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DECRETO Nº 009/2020 - GAB/PMM                     Medicilândia-PA, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

O senhor Prefeito Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelas Constituições Federal, Estadual e Lei Orgânica deste Município 305/2006 de 

29/12/2006. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º-  Fica por força deste Decreto, EXONERADOS os seguintes Conselheiros Tutelares em 

vista do termino do mandato dos mesmos, a partir de 16/01/2020. 

 

I- MÁRCIO ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA 

II- MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 

III- MARIA CABRAL FERREIRA DA SILVA 

 

Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 16/01/2020. 

 

Art. 3º - Revogam-se as demais disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Medicilândia-PA, aos 16 dias do mês de Janeiro de 2020.    

 

 

 

 

 

 

CELSO TRZECIAK 

Prefeito Municipal  


